
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO N.
(Do Sr. Carlos Jordy e outros)

Recurso  contra  a  apreciação

terminativa de comissão à emenda

de plenário n. 1, apresentada ao PL

3.880 de 2024.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.132,  §  2º,  e  144  do  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados,  apresentamos  o  Recurso  Contra  Apreciação

terminativa de comissão à emenda de plenário n. 3, apresentada ao PL 3.880

de 2024.

Carlos Jordy
Deputado Federal

(PL/RJ)

 

 

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda de Plenário nº 3, apresentada ao Projeto de Lei nº 3.880, de

2024, não padece de vício de inconstitucionalidade formal ou material, razão

pela qual  não se justifica sua rejeição em caráter terminativo no âmbito  da

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

A  matéria  objeto  da  emenda  insere-se  na  competência  legislativa

privativa da União para legislar sobre direito penal (art. 22, I, da Constituição

Federal), sendo legítima a iniciativa parlamentar. A proposta limita-se a tipificar
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

de  forma  autônoma  o  crime  de  violência  vicária  no  Código  Penal,  como

instrumento  de  política  criminal  voltado  ao  enfrentamento  de  condutas  que

instrumentalizam terceiros  para  causar  sofrimento  psíquico  ou  emocional  à

vítima indireta. 

Sob o prisma material,  a emenda não viola princípios constitucionais,

mas busca conferir maior precisão normativa e tratamento penal isonômico às

vítimas, ampliando a tutela jurídica para além de recortes específicos. Trata-se

de opção legislativa válida, inserida na liberdade de conformação do legislador,

especialmente diante do reconhecimento da relevância social do fenômeno da

violência vicária e da necessidade de aprimoramento do ordenamento jurídico

para o seu enfrentamento. 

Dessa forma, deve a matéria ser submetida à apreciação do Plenário,

afastando-se  a  apreciação  terminativa  da  comissão  quanto  à  alegada

inconstitucionalidade da Emenda nº 3.

Sala das Sessões, em     de                     de 2025.

Carlos Jordy 
Deputado Federal

(PL/RJ)
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Recurso contra parecer terminativo de comissão (Art.
132, § 2º c/c art. 144, caput, RICD)

 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)

 2  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 3  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 4  Dep. General Girão (PL/RN)

 5  Dep. Delegado Palumbo (MDB/SP)

 6  Dep. Rodolfo Nogueira (PL/MS)

 7  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 8  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 9  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 10  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 11  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 12  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 13  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 14  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 15  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 16  Dep. Mauricio Marcon (PL/RS)

 17  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 18  Dep. Sargento Fahur (PL/PR)

 19  Dep. Marcelo Moraes (PL/RS)

 20  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 21  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 22  Dep. Caroline de Toni (PL/SC)

 23  Dep. Kim Kataguiri (MISSÃO/SP)

 24  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 25  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 26  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 27  Dep. Dr. Frederico (PRD/MG)

 28  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 29  Dep. Luiz Lima (NOVO/RJ)

 30  Dep. Dr Flávio (PL/RJ)

 31  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)
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 32  Dep. Jefferson Campos (PL/SP)

 33  Dep. Padovani (UNIÃO/PR)

 34  Dep. Cobalchini (MDB/SC)

 35  Dep. David Soares (UNIÃO/SP)

 36  Dep. Mauricio do Vôlei (PL/MG)

 37  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 38  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 39  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 40  Dep. Lucas Redecker (PSDB/RS)

 41  Dep. Stefano Aguiar (PSD/MG)

 42  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 43  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 44  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 45  Dep. Dr. Jaziel (PL/CE)

 46  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 47  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 48  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 49  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 50  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 51  Dep. Pr. Marco Feliciano (PL/SP)

 52  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

 53  Dep. Delegado Bruno Lima (PP/SP)

 54  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 55  Dep. Soldado Noelio (UNIÃO/CE)

 56  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 57  Dep. Ismael (PSD/SC)

 58  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 59  Dep. Paulo Marinho Jr (PL/MA)

 60  Dep. Paulo Freire Costa (PL/SP)

 61  Dep. Sanderson (PL/RS)

 62  Dep. Reinhold Stephanes (PSD/PR)

 63  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 64  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)
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